
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES
(Lei n° 71/78 de 27 de Dezembro)

AGENDA DA SESSÃO 
(exclusivamente para pesquisa) 

Apensa à ACTA n° 35/IV
(19.07.1987)

Ordem do Dia

Acompanhamento, em permanência, do desenrolar do acto eleitoral para a Assembleia 
da República



---------- --------  A0S dezamové dias do mês de Julho de mil novecen

tos e oitenta e sete, reuniu pelas 8.00 horas a Comissão Nacional de 

Eleições, nas instalações do Palácio Foz em Lisboa, sob a presidência 

do Senhor Juiz Conselheiro, Doutor João Augusto Pacheco e Melo Franco.

C "
------------------- Estiveram presentes todos os membros da Comissão, a

Secretaria bem como os dois técnicos requisitados ã Assembleia da Re 

pública.  ----------------------------------------------------------------------

-------------------  Esta reunião destinou-se a prestar, telefônica e pes

soalmente todas as informações e esclarecimentosredativos aos actos 

eleitorais realizado nesta data - eleição para a Assembleia da R e p ú b H  

ca e eleição para o Parlamento Europeu. -----------------------------------

-------------------  para aiém dos esclarecimentos foram tomadas as seguin

tes deliberações: --------------- ----------------------------------------------

-------------------  Participação ã PolTcia Judiciária da actuação da Rá

dio Renascença nos noticiários das 8 e 9 horas, por eventual violação 

do estipulado no Art9 1419 da Lei n9 14/79 de 16 de M a i o .  ,--------

------------------- Participação a Policia Judiciária dos jornais "0 SeitM

nãrio" e o "Expresso" edições de 18 e 17 do corrente, por eventual vi£ 

lação ao consignado no ArtÇ 609 da Lei Eleitoral. ---------------------

------------------- Participação do jornal "0 Dia" ediçjio de 87.07.19 por

se considerar ter havido violação do Art9 1419 da Lei Eleitoral. ----

  Participação contra a Radio Renascença e Radiodifusão

Portuguesa por violação do consignado no ArtO 939 da Lei n9 14/79 de 

16 de Maio. ----------------------------------------------------------------------
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C O M IS S Ã O  N A C I O N A L  OE E L E IÇ Õ E S
(Lei n.° 7 1 /7 8  de 27 de D ezem bro)

------------------Da mesma lavrou-se a presente acta que vai ser assj[

nada pelo Senhor Presidente e por mim Maria de Fátima Abrantes Mendes, 

Secretario que a redigi. ----1 — ------------------------------------------- -

0. SECRETARIO DA COMISSÃO, 

(Maria de Fátima Abrantes Mendes)


